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REAJUSTA OS VENCIl\lENTOS DOS SEHVlnORES

PÚBLICOS MLNICIPAdS EFETIVOS DA CLASSE DO

l\iAGJSTERIO, l~ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O vencimento base dos servidores efetivos estarutários da classe do magistér.o. Ul'

Município de Macció. fica reajustado, a parti" de 10 Janeiro de 2016. em 4.5% (quatro e meio por
cento ).

Parágrafo lJnico - Os efeitos desta Lei são extensivos aos provemos de aposentadorias c jJl'I~".,',(""

contemplados com a regra da paridade. nos Termos do art. 7') da LC n". 41 /1()()3. (lhêdl'L'\:Il(k~ ;1

data base do Regime Geral da Previdência.

1\1'1.2". COI11 relação ao retroativo fica assegurado o pagamento em 06 (seis) parcelas a ~j)i;l,l! do
mês de abri! do corrente ano.

Are 3°. O reajuste concedido observa todas as prescrições legais. além dê atende!' à capacidade

financeira do Município de Maceió. estando ainda. de acordo com os limites fixados reia L:,'i
Complementar n". 10 I. de 04 de Maio de 2000. que trata da responsabilidade fiscal. ,>eu'>c t(·i to- -:
ccnseq uênc ias.

•
Art. 4°. Esta Lei entrará em vrgor na data da sua publicação. rcvogada as disposicõc-. C'J1)

contrário.
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